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PORTARIA Nº 114/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal Juliana Cristina Calixto Pereira,
no cargo de Agente Comunitário de Saúde, matrícula nº 4351, o afastamento por
motivo de doença, conforme atestado médico, decorrente de perícia médica
elaborada pelo Fundo de Previdência dos Servidores Públicos do Município-
Santanaprev, por 30 (trinta) dias, com início em 19 de fevereiro de 2020 a 19 de
março de 2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 27 de fevereiro de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 115/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal Marisa Alexandre Martins, no
cargo de Farmacêutica, matrícula nº 20651, o pagamento de abono pecuniário
de 10 (dez) dias em espécie das férias regulamentares, referente ao período de
06/12/2016 a 05/12/2017, com base no artigo 140 da lei municipal nº 029/2003 e
20 (vinte) dias gozadas, com início em 27 de fevereiro de 2020 a 17 de março de
2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 27 de fevereiro de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 116/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - REVOGAR a partir de 28 de fevereiro de 2020 a Portaria nº 338/2019
de 19 de setembro de 2019 que definiu horário dos garis.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 27 de fevereiro de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 117/2020

Súmula: “Designa Servidores Efetivos Conforme Específica”.

O Chefe do Poder Executivo, no uso de suas atribuições estatutárias e legais e
Considerando os poderes discricionário e hierárquico, os quais são prerrogativas
que devem ser utilizadas para que a Administração Pública possa atingir a
finalidade pública;

Considerando que o uso dessas prerrogativas são poderes-deveres, logo
irrenunciáveis pelo Administrador Público, uma vez que decorrem do Princípio da
Supremacia do Interesse Público;

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar servidoras efetivas ocupantes do cargo de psicólogo nos
seguintes termos:

I – A servidora Shelley Christina Gois de Oliveira, matrículas nºs 21042 e 21063
desempenhará suas atribuições com carga horária de 20 (vinte) horas semanais
junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura e de 20 (vinte) horas semanais
junto à Secretaria Municipal de Ação Social;
II – A Servidora Adriana de Freitas Marçal Moreno, matrícula nº 20791,
desempenhará suas atribuições com carga horária de 20 (vinte) horas semanais
junto à Secretaria Municipal de Ação Social;
III – A Servidora Adrielly Luana dos Santos Silva, matrícula nº 21159, desempenhará
suas atribuições com carga horária de 20 (vinte) horas semanais junto à Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria é de cunho meramente administrativo decorrente da
discricionariedade da Administração Pública não gerando efeitos financeiros.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário, em especial a Portaria nº 081/2020 de 07 de fevereiro
de 2020.

Santana do Itararé, 28 de fevereiro de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

ERRATA-02/2020

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé-PR, Torna Público, que referente a
Portaria nº 111/2020, de 21/02/2020,  onde se lê: período aquisitivo, da matrícula
3721 da servidora pública Lidiany Nonnemacher,  20/02/2020  a 19/02/2020,
publicado no diário oficial do município de Santana do Itararé-PR, no dia 21 de
fevereiro de 2020, edição  nº 1462, página 1, leia-se: período aquisitivo 20/02/
2019  a 19/02/2020.

Santana do Itararé, 27 de fevereiro de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 118/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o Sr. Luís Carlos de Oliveira, RG. nº 3.965.338-9, brasileiro,
Secretário Municipal de Administração do município de Santana do Itararé,
matricula nº 21164, para responder como Gestor do Convênio de recursos
destinados a Kit de Reciclagem.

Art. 2º. Designar o Sr. Vinícius Barbosa, RG. nº 10.400.680-9, brasileiro, Secretário
Municipal de Meio Ambiente e Saneamento do município de Santana do Itararé,
matricula nº 21269, como Fiscal para atuar e auxiliar na fiscalização do Convênio
a ser firmado com o Instituto Água e Terra.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 28 de fevereiro de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PARA
ESTAGIÁRIOS 01/2020

Nº 03/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ - PR , no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o Edital nº. 01/2020, publicado no Diário
Oficial do Município de Santana do Itararé em 08 de Janeiro de 2020, TORNA
PÚBLICO A CONVOCAÇÃO  DOS CANDIDATOS HABILITADOS, relacionados
no anexo I deste edital, para o provimento dos cargos de Estagiários no âmbito
da administração pública, conforme resultado final devidamente publicado no
Diário Oficial do Município.

Santana do Itararé - PR, em 27 de Fevereiro de 2020.

JOAS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municipal

ANEXO I

RELAÇÃO DOS CANDIDA TOS HABILITADOS E CONVOCADOS

ENSINO MEDIO

JOAS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municipal
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